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EDITAL N° 003/2021  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2021 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EDUCADORES SOCIAIS PARA AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NO PROGRAMA INTEGRAÇÃO 

AABB COMUNIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL RS, 

GELSON MIGUEL SCHERER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal visando à contratação de Educadores Sociais para as atividades 

desenvolvidas no programa integração AABB Comunidade, CONFORME QUADRO 

ABAIXO, por prazo determinado para desempenhar as funções ali especificadas, junto à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Chapada, amparado em 

excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Legislação 

Municipal, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República e Lei Municipal 4072/2021, 

torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021, que será regido pelas 

normas estabelecidas neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão, 
designados através da Portaria n° 085/2021.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 
prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da 
República.  

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021, será publicado 
integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, e no site oficial de 
publicações da Prefeitura Municipal de Chapada (www.chapada.rs.gov.br) sendo o seu extrato 
veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação regional (JORNAL ABC NOTÍCIAS).  

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 
publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no 
site oficial de publicações da Prefeitura Municipal de Chapada (www.chapada.rs.gov.br).  

1.5 Os prazos definidos neste Edital atenderão tanto quanto possível o disposto no Decreto 
Executivo n° 136/2013 do Executivo Municipal de Chapada, RS. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova objetiva de caráter 
eliminatório e classificatório, elaborada pela comissão, a qual poderá contar com a colaboração 
de servidor especializado ou de terceiros contratados para este fim.  

1.6.1 A reunião que definir o teor das questões será registrada em ata e observará o sigilo.   

1.6.2 As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registro em atas.  

1.7  O Processo Seletivo Simplificado, além da prova objetiva, consistirá na análise de 
títulos dos candidatos, pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
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1.8 A contratação será pelo prazo constante da respectiva autorização legislativa: 

4072/2021 

 

2.  ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das atividades, escolaridade, carga horaria e valores especificadas no quadro abaixo e 

nas atribuições dos cargos constantes do ANEXO ÚNICO: 

 

1.  I. Educador Social 

Nº de 

Monitores 

Área de 

Conhecimento 

Modalidade ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

Carga 

Horária 

Valor 

Hora/aula 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Práticas Musicais Licenciatura em 

Música 

Até 40 horas 

semanais 

R$ 25,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Eu autor Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

superior em 

Pedagogia  

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Horta e Fruticultura 

 

Formação em 

técnicas agrícolas 

e/ou Agronomia  

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Jogos pedagógicos Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso Superior em 

Pedagogia 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Mídias digitais Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso Superior em 

Pedagogia e/ou 

Especialização em 

Mídias na Educação 

Até 40 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Marcenaria Ensino Médio e/ou 

experiência 

comprovada na área 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

Artesanato 

sustentável 

Ensino médio na 

modalidade Normal 

Até 40 horas 

semanais 

R$ 19,00 



 

 

tecnologias – Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso Superior em 

Pedagogia 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Esporte Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso superior em 

Educação Física 

Até 40 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Surpreendentes 

descobertas  

Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério, Curso 

Superior em 

Pedagogia e/ou 

Ciências Biológicas 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Jogos cooperativos  Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério, Curso 

Superior em 

Pedagogia e/ou 

Educação Física 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Pintura  Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério, Curso 

Superior em 

Pedagogia e/ou Artes 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Dança Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso superior de 

Educação Física e/ou 

Especialização em 

dança 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

01 Linguagens, 

códigos e suas 

tecnologias 

Recreação 

orientada 

Ensino médio na 

modalidade Normal 

– Habilitação ao 

Magistério e/ou 

Curso superior de 

Educação Física 

Até 30 horas 

semanais 

R$ 19,00 

 

 

ANEXO ÚNICO 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: PRÁTICAS MUSICAIS 

ATRIBUIÇÕES 



 

 

Construir instrumentos alternativos e utilizar a criatividade para a extração de sons. Estudar e 

exercitar a prática de instrumentos musicais e de voz. Participar da escrita, arranjo e 

distribuição de músicas por instrumentos segundo orientação da coordenação. Despertar o 

respeito, conhecimento e sensibilidade pela linguagem artística. Criação de 

coreografias/repertório de acordo com sua área de atuação. Acompanhar apresentações. 

Organizar registros de observação do aluno. Apresentar planejamento e relatórios de atividades 

à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do projeto, o planejamento 

feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino 

aprendizagem dos alunos Responsabilizar-se pela conservação das dependências, móveis e 

equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Instrução formal mínima: Licenciatura em Música 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: EU AUTOR 

ATRIBUIÇÕES 

Oferecer atividades de enriquecimento do processo educativo da construção do processo de 

leitura, escrita e produções, nas mais diferentes fases de aprendizagem, desenvolvendo as 

habilidades de leitura, interpretação e escrita das mais diferentes tipologias textuais; 

acompanhar e orientar os alunos nas atividades a distância propostas pelo professor titular da 

turmas, prover meios adequados que possibilitem a recuperação de alunos de menor 

rendimento; oferecer atividades dinâmicas, criativas e interessantes que estimulem o 

desenvolvimento cognitivo das crianças e adolescentes. Organizar registros de observação do 

aluno. Apresentar planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e 

articular, com o coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de 

adequação das atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se 

pela conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades 

extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

superior em Pedagogia  

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL  

OFICINA: HORTA E FRUTICULTURA 

ATRIBUIÇÕES 

Proporcionar aos alunos conhecimento de forma a fortalecer valores e atitudes com atividades 

desenvolvidas na horta, sendo a educação ambiental e alimentar um dos focos desse trabalho, 

buscando sensibilizar os alunos para que desenvolvam o hábitos  de consumir alimentos 

saudáveis, fortalecendo a mobilização e a sensibilização crítica do modelo  de desenvolvimento 

local, de modo a contribuir para a melhoria das condições socioambientais e de sustentabilidade 

dos agrossistemas, e desse modo, valorizar o saber local e a agricultura familiar. 

Contribuir para a melhoria do espaço onde atualmente há uma plantação de árvores frutíferas, a 

qual, de acordo com técnicos agropecuários necessita ser renovada, e ainda dedicar um tempo 

para os cuidados com algumas que podem ser recuperadas. Organizar registros de observação 

dos alunos, apresentar planejamento e relatório de atividades Coordenação Geral. Submeter e 

articular, adequação das atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos, 

responsabilizando-se pela conservação do espaço físico, equipamentos e zelando pela segurança 

dos alunos no manuseio dos materiais, além de participar das atividades extraclasse.  

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Formação em técnicas agrícolas e/ou Agronomia 



 

 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: JOGOS PEDAGÓGICOS  

ATRIBUIÇÕES 

Planejamento de aulas e desenvolvimento de jogos pedagógicos voltados à aprendizagem 

cognitiva, propondo atividades lúdicas diversificadas que contribuam de forma prazerosa para 

aprimorar habilidades educativas. Aliar as atividades lúdicas ao processo de ensino-

aprendizagem favorecendo o desenvolvimento afetivo, cognitivo, motor, social, disciplinar e 

moral. Organizar registros de observação do aluno. Apresentar planejamento e relatórios de 

atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do projeto, o 

planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de 

ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela conservação das dependências, 

móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

Curso Superior em Pedagogia 

Idade Mínima: 18 anos 

 

OFICINA: MÍDIAS DIGITAIS 

ATRIBUIÇÕES 

Orientar os educandos no domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática, 

bem como planejar as aulas. Garantir aos educandos o domínio dos recursos e das ferramentas 

disponíveis na informática, bem como de diferentes mídias, para que se tornem usuários 

competentes na utilização de tecnologias. Acompanhar apresentações. Organizar registros de 

observação do aluno Apresentar planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. 

Submeter e articular, com o coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor 

forma de adequação das atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos 

Responsabilizar-se pela conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de 

atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

Curso Superior em Pedagogia e/ou Especialização em Mídias na Educação  

Idade: Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL  

OFICINA: MARCENARIA 

ATRIBUIÇÕES 

Oferecer atividades teóricas e práticas aos alunos que poderão aprender a origem, os cuidados e 

o tipo de madeira utilizado para a construção de materiais com chapas de MDF e madeira, bem 

como ferramentas adequadas para o processo de produção de peças artesanais. Pintar, lixar e 

envernizar as peças confeccionadas. Colocar ferragens como dobradiças, puxadores e outros 

nas peças construídas. Organizar registros de observação do aluno. Apresentar planejamento e 

relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do 

projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao 

processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela conservação das 

dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino Médio e/ou experiência comprovada na área 



 

 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: ARTESANATO SUSTENTÁVEL  

ATRIBUIÇÕES 

Planejamento de aulas voltadas ao uso de diversos materiais da natureza e materiais que podem 

ser reutilizados na confecção e produção de diversos artigos, assim oferecendo por meio dessa 

utilização uma nova forma de oportunizar aos educandos, através do trabalho artesanal 

sustentável o desenvolvimento de habilidades manuais para que possam explorar e expandir sua 

criatividade e consequentemente despertar para o exercício de novos trabalhos artesanais e 

preservação do meio ambiente. Através destas produções promover o desenvolvimento da 

atenção, concentração e coordenação motora fina, bem como a socialização e o espírito 

cooperativo incentivado através da troca de materiais, durante a realização dessas atividades. 

Organizar registros de observação do aluno. Apresentar planejamento e relatórios de atividades 

à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do projeto, o planejamento 

feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino 

aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela conservação das dependências, móveis e 

equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

Curso Superior em Pedagogia  

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: ESPORTES  

ATRIBUIÇÕES 

Viabilizar o acesso às múltiplas vivências esportivas dos educandos, como fator de formação da 

cidadania e desenvolvimento integral, incentivando as diversas modalidades de esportes e 

natação, assim contribuindo para uma melhora na saúde e qualidade de vida, condicionamento 

físico e auto estima destes educandos. Dessa forma proporcionar melhor rendimento escolar e 

melhora na relação com o grupo. Organizar registros de observação dos alunos. Apresentar 

planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o 

coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das 

atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela 

conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

Curso superior em Educação Física  

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: SURPREENDENTES DESCOBERTAS 

ATRIBUIÇÕES 

Planejamento de aulas e desenvolvimento de projetos pedagógicos de iniciação científica, 

propondo experiências coerentes com a faixa etária dos alunos, de forma a promover e instigar 

a curiosidade dos alunos para entender e compreender o mundo natural que nos cerca. 

Organizar registros de observação do aluno. Apresentar planejamento e relatórios de atividades 

à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do projeto, o planejamento 

feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino 

aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela conservação das dependências, móveis e 

equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 



 

 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério, Curso 

Superior em Pedagogia e/ou Ciências Biológicas 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: JOGOS COOPERATIVOS 

ATRIBUIÇÕES 

Planejar atividades de forma a promover a cooperação, o espírito de equipe e a ajuda mútua 

entre os integrantes, com o intuito de ajudar a criar cultura de parceria, em que os educandos 

não participam para ganhar, mas sim por todo o processo que leva à meta comum, participar. 

Contemplar alternativas educativas e pedagógicas diversificadas que favoreçam o 

aprimoramento de uma ampla gama de valores, conceitos, regras, orientações, ideias e 

concepções. Promover jogos que aceitem as diversidades e as limitações dos participantes, 

tendo a função de resgatar valores perdidos na sociedades, possibilitando o exercício de 

confiança, cumplicidade, solidariedade, respeito mútuo entre os educandos e inibir a disputa 

pela vitória e pela derrota. Organizar registros de observação dos alunos. Apresentar 

planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o 

coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das 

atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela 

conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério, Curso 

Superior em Pedagogia e/ou Educação Física 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: PINTURA  

ATRIBUIÇÕES 

Proporcionar as crianças contato com diferentes técnicas de pintura e em diferentes suportes, 

visando o desenvolvimento da concentração, permitindo a manifestação de uma atitude criativa, 

encorajando e estimulando a produção artística. Organizar registros de observação dos alunos. 

Apresentar planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, 

com o coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação 

das atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela 

conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério, Curso 

Superior em Pedagogia e/ou Artes 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA:  DANÇA  

ATRIBUIÇÕES 

Orientar as atividades de conhecimento dos diversos tipos de dança, desenvolvendo a 

improvisação, composição coreográfica e interpretação de repertórios variados. Acompanhar 

apresentações. Organizar registros de observação do aluno.  Apresentar planejamento e 

relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, com o coordenador do 

projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao 

processo de ensino aprendizagem dos alunos Responsabilizar-se pela conservação das 

dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 



 

 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal mínima: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério 

e/ou Curso superior de Educação Física e/ou Especialização em dança 

Idade Mínima: 18 anos 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

OFICINA: RECREAÇÃO ORIENTADA 

ATRIBUIÇÕES 

A partir do planejamento buscar o desenvolvimento social, físico, intelectual e afetivo, 

melhorando o desenvolvimento neuromotor, fortalecendo a musculatura, melhorando a 

capacidade cardiorrespiratória, desenvolvendo as noções espaciais, temporais e de ritmo através 

de atividades lúdicas em que os educandos desenvolvam a expressão oral e corporal, bem como 

a integração na sociedade construindo seu próprio conhecimento, além de estimular a 

criatividade e o lúdico no desenvolvimento dos mesmos. Promover a aquisição de regras de 

forma prazerosa e espontânea. Fazer com que os jogos e as brincadeiras sejam meios de chegar 

ao coletivo humano. Trabalhar questões importantes de seu campo afetivo – medo, desejo, faz-

de-conta; experimentar relações sociais como cooperação, competição, comando, subordinação 

e desenvolver-se também intelectualmente. Organizar registros de observação dos alunos. 

Apresentar planejamento e relatórios de atividades à Coordenação Geral. Submeter e articular, 

com o coordenador do projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação 

das atividades ao processo de ensino aprendizagem dos alunos. Responsabilizar-se pela 

conservação das dependências, móveis e equipamentos. Participar de atividades extraclasse. 

Requisitos para provimento: 

Instrução formal: Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao Magistério e/ou 

Curso superior de Educação Física  

Idade Mínima: 18 anos 

 

2.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários 

estabelecidos em lei.  

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 

para os demais servidores estatutários pelos arts. 208 a 211 da Lei complementar 005/2010, que 

“Dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do município e dá outras 

providências”  

2.4 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto poderá de acordo com a 

necessidade reduzir a carga horaria, bem como remanejar os contratados de acordo com a 

necessidade e demanda das atividades desenvolvidas no Programa Integração AABB 

Comunidade. 

 

3. INSCRIÇÕES  

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto do município de Chapada, junto à sede do Município, sito à Rua Padre 
Anchieta, n° 90, Bairro Centro, no período compreendido entre os dias 28 de janeiro a 03 de 

Fevereiro de 2021, no horário de expediente da Prefeitura Municipal (8h30min às 11h30min e 
das 13h30min às 17h).   

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo.   

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. O quadro resumo das datas e prazos 
relativos a este Edital estão contidos no ANEXO I. 

3.3 O valor da inscrição é R$ 80,00 (oitenta reais).  

 

4 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO  



 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 
pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de 
procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais 
para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os 
casos, os seguintes documentos:  

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, ou já trazer preenchida, 
conforme modelo constante no ANEXO II deste Edital, devidamente assinada e o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição. 

4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto. Quais sejam: carteiras ou cédulas 
de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação.  

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares (candidatos do sexo masculino);  

4.1.4 Uma (1) foto 3x4 recente;  

4.1.5 Comprovante de Residência;  

4.1.6 Comprovante de escolaridade, conforme descrito abaixo:  

Modalidade ESCOLARIDADE MÍNIMA 

Práticas Musicais Licenciatura em Música 

Eu autor Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou superior em Pedagogia  

Horta e Fruticultura Formação em técnicas agrícolas e/ou Agronomia  

Jogos pedagógicos Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso Superior em Pedagogia 

Mídias digitais Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso Superior em Pedagogia e/ou 

Especialização em Mídias na Educação 

Marcenaria Ensino Médio e/ou experiência comprovada na área 

Artesanato sustentável Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso Superior em Pedagogia 

Esporte Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso superior em Educação Física 

Surpreendentes 

descobertas  

Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério, Curso Superior em Pedagogia e/ou Ciências 

Biológicas 

Jogos cooperativos  Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério, Curso Superior em Pedagogia e/ou Educação 

Física 

Pintura  Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério, Curso Superior em Pedagogia e/ou Artes 

Dança Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso superior de Educação Física e/ou 

Especialização em dança 

Recreação orientada Ensino médio na modalidade Normal – Habilitação ao 

Magistério e/ou Curso superior de Educação Física 

4.2 Os documentos a serem apresentados para a realização da inscrição deverão ser 
autenticados em cartório, ou poderão ser autenticados pela SMEC mediante apresentação dos 
documentos originais. 



 

 

 

5 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a comissão publicará, no painel de publicações 
oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, no prazo de um dia, edital 
contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.  

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões 
que amparem a sua irresignação.   

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 
hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.    

5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.  

5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo 
de um dia, após a decisão dos recursos.  

5.2.4 Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão automaticamente 
convocados para a realização das provas, se for o caso, definidas no presente edital.  

  

6 DAS PROVAS OBJETIVAS   

6.1 Para todos os cargos:   

6.1.2 As provas serão objetivas compostas de quarenta questões de múltipla escolha, 

envolvendo Língua Portuguesa (10 questões / 2 pontos cada), Matemática (05 questões / 2 

pontos cada) e Temas de Educação e Legislação (25 questões 2,4 pontos cada), totalizando 

assim 90 (noventa) pontos. O conteúdo está incluso no anexo III.  

6.1.1.1 A nota final de cada candidato será apurada pela média aritmética das notas obtidas nas 
questões.   

6.1.3 Cada questão conterá quatro opções de resposta e somente uma será considerada 
correta.  

6.1.4 A prova objetiva será reproduzida em igual número ao dos candidatos que tiverem as 
inscrições homologadas definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa realizada pela 
Comissão.   

6.1.4.1 Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser 
utilizado na correção, serão as provas acondicionados em envelopes lacrados e rubricados pelos 
integrantes da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o dia da 
aplicação das provas.  

6.1.4.2 As provas conterão parte destacável, numerada aleatoriamente pelo candidato e se 
destinará à identificação dos candidatos.  

  

7 REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.1 As provas serão realizadas no dia 13 de Fevereiro de 2021, na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Érico Veríssimo, sito a Rua Carlos Gomes, nº 1022, Bairro Progresso, da 
cidade de Chapada/RS, com início às 13h30min e término às 16h30min.   

7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência 
mínima de trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com 
foto, definidos no item 4.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta.  

7.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas 
no horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame.  

7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de cada prova, será 
excluído do certame.   



 

 

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência (BO) em órgão policial, expedido há, no 
máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.  

7.3 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois 
candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.  

7.4 Distribuídas às provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das questões 
atinentes a cada prova passando-se ao preenchimento do nome completo, exclusivamente no 
canhoto destacável, o qual será imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e 
lacrado em envelope específico.   

7.5 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização 
de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada questão.  

7.5.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem 
respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta.  

7.5.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 
candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.  

7.5.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam a 
identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão.  

7.6 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos 
de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal.   

7.7 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.  

7.8 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato que:  

7.8.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 

encarregadas pela realização do Processo Seletivo Simplificado ou com os outros candidatos;  

7.8.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente ou 
for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras 
ou por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos, salvo os expressamente 
permitidos no edital.  

7.8.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem 
como protetores auriculares.  

7.9 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3 será lavrado “auto de 
apreensão de prova e exclusão de candidato” fazendo-se constar o fato com seus pormenores, o 
qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato 
eliminado.  

7.9.1 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de 
candidato, o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas.  

7.10 No horário aprazado para o encerramento das provas serão estas recolhidas, 

independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.  

7.11 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata.  

   

8 CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR  

8.1 No prazo de um dia útil, a Comissão deverá proceder à correção das provas.  

8.2 A correção das provas escritas se dará mediante comparação do gabarito padrão com as 

respostas assinaladas pelos candidatos no caderno de provas, registrando-se as pontuações 
individuais por questão e o total da nota atribuída à prova.  



 

 

8.3 Encerrada a correção de todas as provas e registradas as notas auferidas, será procedida 
à abertura dos envelopes contendo os canhotos de identificação, comparando-os com aqueles 
que contiverem igual numeração, para identificar a nota atribuída a cada candidato.  

8.4 Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização das notas e o resultado preliminar 
e final será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 

eletrônico, (www.chapada.rs.gov.br), abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem 
recursos, nos termos estabelecidos neste edital.  

  

9 AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

 

9.1 Os títulos, para terem validade para fins de pontuação nesse processo seletivo 

simplificado, não poderão ter expedição com data anterior a 5 (cinco) anos, a contar da data de 

publicação deste edital, com exceção de Graduação e Pós Graduação. 

9.2 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público 

ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

9.3 Nenhum título receberá dupla valoração. 

9.4 A classificação dos candidatos será efetuada por meio da pontuação dos títulos, 

apresentados no momento da inscrição, conforme item 4.2, em uma escala de 00 (zero) a 10 

(dez) pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

PROFESSOR 

 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Pós-graduação lato sensu (especialização) 02 (dois) 02 (dois) 

Pós-graduação stricto sensu (mestrado, 

doutorado, pós-doutorado). 

02 (dois) 02 (dois) 

Nova graduação. 02 (dois) 02 (dois) 

Curso de especialização na área de 

Atuação/contratação. 

01 (um)  04 (quatro) 

 

10 RECURSOS   

10.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial são cabível recurso 
endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia.  

10.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal.  

10.3 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, permitindo-se anotações.  

10.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados.  

10.5 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.  

  

11 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE  

11.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, será realizado:  

11.1.1 Sorteio em ato público.  

11.1.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 
dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

http://www.novaboavista.rs.gov.br/
http://www.novaboavista.rs.gov.br/
http://www.novaboavista.rs.gov.br/


 

 

11.1.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 
da publicação da lista final dos selecionados.   

  

12 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO  

12.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 
Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia.  

12.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 
aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  

  

13 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

13.1Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 
pelo Prefeito, após regular autorização legislativa, será convocado o primeiro colocado, para, 
no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, ao critério da Administração, comprovar 
o atendimento das seguintes condições:

 
  

13.1.1Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;  

13.1.2Ter idade mínima de 18;  

13.1.3Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 
gozar de boa saúde física e mental.  

13.1.4 Ter nível de escolaridade mínima, conforme exigida na inscrição;  

13.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.   

13.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 
condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se 
a ordem classificatória crescente.    

13.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 
prorrogável, uma única vez, por igual período.   

13.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 
contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 
candidatos classificados observados a ordem classificatória.  

  

14 DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Não serão fornecidos qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 
do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.  

14.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.  

14.3 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver 
a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação 
local.   

14.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA/RS AOS 27 DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DE 2021.  

 

 

                                                                          

                                                                                        GELSON MIGUEL SCHERER 

                                                     Prefeito Municipal  



 

 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se:  

 

 

 

PAULO JAIR CAMPANA 

Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

Descrição  Prazo Data 

Abertura das Inscrições 5 dias 28/01/2021 a 03/02/2021 

Publicação dos Inscritos 1 dia 04/02/2021 

Recurso da não homologação das 

inscrições 

1 dia 05/02/2021 

Manifestação da Comissão na 

reconsideração 

1 dia 08/02/2021 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 09/02/2021 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 10/02/2021 

Aplicação das provas 1 dia 13/02/2021 

Correção das provas 1 dia 14 a 16/02/2021 

Publicação do resultado preliminar 1 dia 17/02/2021 

Recurso 1 dia 18/02/2021 

Manifestação da Comissão na 

reconsideração 

1 dia 19/02/2021 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e 

Aplicação do critério de desempate e 

Publicação da relação do resultado final de 

inscritos 

1 dia 22/02/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021  

 

EDITAL Nº 003/2021 

INSCRIÇÃO Nº: _______________ 

CARGO: _____________________________________________ 

NOME DO CANDIDATO (A): ________________________________________________ 

CARGO: _________________________________________ 

 

1. DADOS PESSOAIS 

 

1.1 Nome completo: ______________________________________________________ 

1.2 Filiação: _____________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: _________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: ___________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: __________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: __________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor ___________________ Zona: ____________ Seção: ____________ 

2.4 Número do certificado de reservista: ______________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: __________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: ___________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ____________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: __________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

 

3.1 ENSINO MÉDIO 

 

Instituição de Ensino ______________________________________________________ 

Ano Conclusão ___________________________________________________________ 

Curso:__________________________________________________________________ 

 

3.2 GRADUAÇÃO 

 

Curso: __________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino ______________________________________________________ 

Ano Conclusão ___________________________________________________________



 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO 

 

AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

  

4.1 SEGUNDA GRADUAÇÃO 

Curso: __________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino ______________________________________________________ 

Ano Conclusão ___________________________________________________________ 

 

4.2 PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO) 

Curso: __________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino ______________________________________________________ 

Ano Conclusão ___________________________________________________________ 

 

4.3 PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (MESTRADO, DOUTORADO, PÓS-

DOUTORADO). 

Curso/área: _____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino ______________________________________________________ 

Ano Conclusão ___________________________________________________________ 

 

4.4 CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

4.4.1 Curso / área: ________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ______________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data da conclusão: _____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

4.4.2 Curso / área: ________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ______________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data da conclusão: _____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

4.4.3 Curso / área: ________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ______________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data da conclusão: _____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 



 

 

 

4.4.4 Curso / área: ________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ______________________________________________________ 

Data de início: ______________________ Data da conclusão: _____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

 

____________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu __________________________________________declaro, neste momento, que tomei 

conhecimento, estou ciente, e, de acordo com as Regras e as Normas adotadas para o presente 

Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2021 – Edital nº 002/2021, inclusive os requisitos para a 

contratação administrativa temporária, fazendo a minha opção e inscrição por livre e 

espontânea vontade. Ainda DECLARO que em caso de contratação, tenho disponibilidade de 

desenvolver as atividades no horário estipulado. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________  

Assinatura do(a) Candidato(a) Inscrito(a) 

 

 

 

 

 

Chapada (RS), aos ____________ de ________________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - CONTEÚDOS 

 

PARA O CARGO: EDUCADOR SOCIAL (TODOS) 

 

QUESTÕES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

CONTEÚDOS  

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e 

articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e 

inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de argumentação.  

2) Ortografia.  

3) Acentuação gráfica.  

4) Classes de palavras. 

5) Estrutura e formação de palavras.  

6) Semântica.  

7) Colocação pronominal.  

8) Flexão nominal e verbal.  

9) Emprego de tempos e modos verbais.  

10) Vozes do verbo.  

11) Termos da oração.  

12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 

pronomes relativos.  

13) Concordância nominal e verbal.  

14) Regência nominal e verbal.  

15) Ocorrência de crase.  

16) O uso dos porquês.  

17) Pontuação.  

18) Figuras de linguagem. 

19) Vícios de linguagem.  

20) Redação Oficial. 

 

QUESTÕES DE MATEMÁTICA 

CONTEÚDOS  

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, 

operações, representação geométrica.  

2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica.  

3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 

função logarítmica, funções trigonométricas.  

4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, 

equações e inequações.  

5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG).  

6) Matriz, determinante e sistemas lineares.  

7) Análise Combinatória.  



 

 

8) Probabilidade.  

9) Estatística.  

10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e 

proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou 

margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda.  

11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, 

polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e 

área. Teoremas de Tales e Pitágoras.  

12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, 

classificação, unidades de medidas, áreas e volume.  

13) Raciocínio lógico.  

14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 

TEMAS DE EDUCAÇÃO E LEGISLAÇÃO   

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente.  

2) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula.  

3) Teorias Educacionais e de aprendizagem.  

4) Concepções Pedagógicas. 

5) Mediação da Aprendizagem.  

6) Avaliação.  

7) Currículo.  

8) Fracasso Escolar.  

9) A Prática Educativa.  

10) Formação de Professores. 

11) Disciplina e Limites.  

12) Cidadania.  

13) Planejamento docente: dinâmica e processos.  

14)  Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 

15)   Interdisciplinaridade.  

16)  Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades.  

17)  Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira.  

18)  A função social da escola pública contemporânea. 

19)   Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 

20)  Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente e dá outras providências. 

21)  Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional. 

22) Plano Nacional de Educação (2014-2024).  

23) Lei Orgânica e emendas do município de Chapada. 

24) Lei Complementar 005/2010: Regime Jurídico dos Servidores Públicos do município de 

Chapada. 

25) Plano de Carreira do Magistério do município de Chapada, Lei 1848/2007 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

N° 002/2021 

 

 

 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

INSCRIÇÃO N° _____________ 

NOME: ____________________________________________________________________ 

CARGO ____________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela inscrição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


